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20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 028/2O22.HESLMB

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

rNsTrruro GÊNNES|S - cesrÃo eu seúoe, eoucaçÃo E TECNoLoGTA, atual
denominação do INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA - IBGC,
sociedade civil sem fins lucrativos, com personalidade .jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o no 21 .236.84510008-27 , qualificada como Organização Sociãl pelo Decreto
Estadual no 9.553/19, com sede na Rua Jabaquara, n" 61, Qd. 06, Lt. 11, Sala 02, Centro lnicial,
São Luís de Montes Belos/GO, CEP: 76.100-000, neste ato representado na forma de seu
estatuto social, doravante denominado apenas como CONTRATANTE;

e,

de outro lado PLANISA PLANEJAMENTO E ORGANTZAçÃO DE tNST|TU|çÕeS Oe SAÚOe
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrila no CNPJ/MF sob o no 58.921 .7 9210001-17 ,

com sede na Avenida Paulista, no 509, 170 andar, Cj. 1710 e 1711, Cerqueira Cesar, CEP:
01311-000, São Paulo/SP, Fone: (11)3171-2180, E-mail: contratos@planisa.com.br, neste ato
representada por Renata Neves de l\ilatos Antunes, inscrita no CPF/MF sob o no 295.034.928-
58, doravante denominada apenas como CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa-íé contratual insculpida no aft.422 do Código Civil, as
partes acima qualificadas rêsolvem aditivar o contrato em epígrafe, mediante as seguintes
cláusu las e condições:

cLÁusuLA PR|METRA - DA ALTERAçÃo DA RAzÃo soctAL Do CoNTRATANTE

1. Pelo presente termo aditivo, Íica alterada a razão social do CONTRATANTE, conforme
deliberaÇão consignada em Ata de Reunião da Assembleia Geral do lnstituto, realizada em
03.02.2023, e averbada em 07.03.2023, passando a constar o seguinte:

TNSTTTUTO GÊNNESTS - GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGTA, sociedade civil
sem fins lucrativos, com personalidade Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no
21 .236.845/0008-27, qualificada como Organização Social pelo Decreto Estadual no 9.553/19,
com sede na Rua Jabaquara, no 61 , Qd. 06, Lt. í 1, Sala 02, Centro lnicial, São Luís de Montes
Belos/GO, CEP: 76.1 00-000.

CLÁUSULA SEGUNoA- DAS DISPoSIçoES FINAIS

2. Ficam ratificadas todas as demals cláusulas e condições do instrumento contratual ora
alterado, inclusive os itens não relacionados no presente aditivo contratual, ao passo que são
revogadas as disposições em contrário.

2.1. O presente aditivo contratual passa a surtir efeitos a partir da data de sua assinatura.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 02812022.
HESLMB, OrlE ENTRE St _CELEBRAM. O
INSTITUTO GENNESIS - GESTAO EM SAUDE,
EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA, E A EMPRESA
PLANISA PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE
rNsrTulÇoEs DE SAÚDE LTDA.



Para firmeza e como prova de terem entre si justos e avençados, e depois de lido e achado
conforme, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, e
subscritas também por 02 (duas) testemunhas.

São Luís de Montes Belos, 03 de maio de 2023.
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INSTITUTO E TECNOLOGIA

LTDA.
CONTRATADA
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CPF:
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PLANISA PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE INSTITUçÕES DE

Testemunhas:

1) kttr-*l^
Nome:
CPF:
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